
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 003/2024 

(AUTORIA: MESA DIRETORA) 

 

 

“ALTERA A DATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 

10 DE ABRIL PARA O DIA 24 DE ABRIL DO ANO EM 

CURSO.”  

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que no dia 10 de abril inicia-se a programação festiva da 

semana do Munício, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica transferida a data da Sessão Ordinária do dia 10 de abril para o dia 24 de abril 

de 2024.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Coronel Pilar, aos 03 dias do mês de abril 

de 2024. 

 

                                                       Alberto Saleri 

                                                          Presidente. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Adriana Ferreira Veronese 

1ª Secretária. 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
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                    JUSTIFICATIVA 

 

 

No mês de abril, comemora-se o 28º Ano de Emancipação Política e o 

24º Ano de Administração Pública de nosso Município, com uma grande programação. No dia 

10 de abril, a partir das 18:00 horas ocorrerá a abertura oficial da semana do Município. Em 

virtude disso, a Sessão Ordinária não será realizada, sendo transferida para o dia 24 de abril 

do corrente ano. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Coronel Pilar, aos 03 dias do mês de abril de 2024. 

 

      Alberto Saleri 
         Presidente. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Adriana Ferreira Veronese 

1ª Secretária. 

 

 

 

 

 
 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
 

                       Rua Francisco Letrari, 365 – Fone/Fax (54) 435-1140 – CEP 95726-000 – Coronel Pilar – RS – E-mail: camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br. 


